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FR.2024.2582 
 

Nº IBAMA: 02001.004149/2016-59 (CT-Saúde) 
Nº FUNAI: 08620.118649/2015-85 

 

 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2024. 

  

 

À 
CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE (CT-SAÚDE) 

A/C: ILMA. SRA. ELIANE IGNOTTI 
COORDENADORA-GERAL DE VIGILÂNCIA  

EM SAÚDE AMBIENTAL (CGVAM/DSAST) 
COORDENADORA DA CT-SAÚDE  

 

SECRETARIA DE SAÚDE  
INDÍGENA (SESAI) 
gabinetesesai@saude.gov.br 
sesai@saude.gov.br 
A/C.: COORDENAÇÃO DE SAÚDE  
AMBIENTAL (COSA) 

cosa@saude.gov.br 

 
CÂMARA TÉCNICA DE POVOS INDÍGENAS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS (CT-IPCT) 

COORDENADOR DA CT-IPCT 

SR. JABAS VIEIRA DA SILVA 
jarbas.vieira@presidencia.gov.br 

 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL 

INDÍGENA (DSEI MG/ES) 
dseimg.sesai@saude.gov.br 
A/C.: SECRETÁRIA BRUNA CRISTIANE 
bruna.cristiane@saude.gov.br 
A/C.: DANIEL SILVA 
daniel.silva@saude.gov.br 
C/C.: ALINE MOURA 

aline.moura@saude.gov.br 

 

Com cópia para: 

ALDEIA INDÍGENA DE COMBOIOS 
A/C.: SR. ANTONIO CARLOS CACIQUE 
DA ALDEIA DE COMBOIOS 

toninhodocomboios11@gmail.com 

 

 
 

ALDEIA INDÍGENA DE CÓRREGO DO OURO 
A/C.: SR. GILMAR COUTINHO 

CACIQUE DE CÓRREGO DO OURO 

pereirac.gilmar@gmail.com 

 
ALDEIA INDÍGENA DE AMARELOS 
A/C.: SR. JOCSLEY PEGO 
CACIQUE DA ALDEIA DE AMARELOS 

caciquejocsleytupinikim@gmail.com 
 
ALDEIA INDÍGENA DE PAU 
BRASIL A/C.: SR. VALDEIR 
CACIQUE DA ALDEIA DE PAU BRASIL 

aitupiapabra@yahoo.com.br 
 

ALDEIA INDÍGENA DE NOVA ESPERANÇA 
A/C.: SR. JOSUEL OLIVEIRA 
CACIQUE DA ALDEIA DE NOVA ESPERENÇA 

odsjosuel7@gmail.com 

 
ALDEIA INDÍGENA DE OLHOS D’ÁGUA 

A/C.: SR. ROBERTO CARLOS 
CACIQUE DA ALDEIA DE OLHOS D’ÁGUA 

robertocarlossilveira3@gmail.com 
 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI 

COORDENAÇÃO GERAL DE PROMOÇÃO DOS 
DIREITOS SOCIAIS 
A/C: SRA. ANDREA BITENCOURT PRADO 
COORDENADORA GERAL 

cgpds@funai.gov.br  

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO 
AMBIENTAL – CGGAM 
A/C.: SR. FRANCISCO ITAMAR GONÇALVES 
MEGUEIRO 
COORDENADOR GERAL 

cggam@funai.gov.br 
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COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL DA FUNAI 
– ARACRUZ – ES                                                       
A/C.: SR. ALEXSANDRO DE ALMEIDA 

MATHIAS CHEFE DE CTL 
ES-456, 98 - Santa Cruz, Aracruz - Es 

ctl.aracruz@funai.gov.br 
 
MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 
A/C.: SR. FRANCISCO DE ASIS 
NASCIMENTO NOBREGA 
DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO 
DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO DE 
CONFLITOS FUNDIÁRIOS INDÍGENAS 

francisco.nobrega@povosindigenas.gov.br 

COORDENAÇÃO REGIONAL DA FUNAI – CR 
– MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO  
 A/C.: SR. DOUGLAS KRENAK 

COORDENADOR REGIONAL MG E ES 
Rua Moreira Sales, 1327, Vila Bretas,  
Governador. Valadares - MG 
cr.mg_es@funai.gov.br 

 

 

REF.: Comunicar a realização do Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para 

Consumo Humano (PMQACH) em seis aldeias das terras indígenas de Aracruz, ES. 

 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), vem, respeitosamente, por seu representante 

legal abaixo assinado, comunicar que, com base nas diretrizes estabelecidas na Nota 

Técnica CT-Saúde nº 83/2023 e em atendimento a Deliberação CIF nº 707 de 24/08/24, 

passa a realizar mensalmente o monitoramento da qualidade da água para consumo 

humano em pontos situados nas aldeias Nova Esperança, Amarelos, Olho D’água, Pau 

Brasil, Comboios e Córrego do Ouro das Terras Indígenas Comboios e Tupiniquim nas 

datas 15 a 16/10, a partir da campanha 73ª do o Plano de Monitoramento da Qualidade 

da Água para Consumo Humano “PMQACH”. 

Destaca-se que os novos pontos monitorados foram previamente informados por 

meio do ofício FR.2024.1581, de 18/06/2024, e estão autorizados pelos respectivos 

Caciques das aldeias por meio do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para 

Autorização de Coleta de Água para o Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para 

Consumo Humano e pela Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), por meio do 

documento nº 79/2024/COSA/CGISA/DEAMB/SESAI/MS, ambos documentos anexos. 

Ainda, em respeito as diretrizes da FUNAI para acessar e realizar atividades nas 

terras indígenas, encaminhamos anexo o Termo de Compromisso Individual da 

empresa/colaboradores que farão a coleta in loco para subsidiar o monitoramento da água 

para consumo humano. 
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Importante mencionar que cabe a CT-Saúde reportar os resultados dos laudos de 

qualidade de água aos interessados, assim como, comunicar às comunidades indígenas e 

órgãos públicos relacionados o cronograma de coleta das próximas campanhas. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

FUNDAÇÃO RENOVA  

 

 

 

 

__________________________ 

VINÍCIUS NASCIMENTO OLIVEIRA 

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO 

HÍDRICO 

 

___________________________ 

MARIA ALBANITA ROBERTA DE LIMA 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO 

E RECUPERAÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA 

DOS POVOS INDÍGENAS   
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TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 

1. Identificação 
 
 1. Nome: Wedson Barros Andrade 
 2. RG/CPF: 930.298.106-15 
3. Nacionalidade: brasileiro; 
4. Profissão: Químico; 
5. Registro Profissional em Conselho (se houver): CRQ 04244385 

2. Solicitação 

Eu, WEDSON BARROS ANDRADE solicito o ingresso na Terra Indígena Tupiniquim/Guarani e TI 

Comboios, com o objetivo de realizar prestação dos serviços de coleta, preservação, Transporte e 

análises laboratoriais, pela empresa ALS AMBIENTAL LTDA no âmbito dos acordos firmados entre a 

Fundação Renova e Povo Tupiniquim/Guarani e comprometo-me a: 

3. Obrigações legais 

1. Respeitar toda a legislação brasileira e tratados internacionais de proteção aos povos indígenas e 

seus territórios. 

2. Não retirar dos limites da terra indígena qualquer tipo de material biótico ou abiótico. 

3. Comunicar imediatamente a Fundação Renova, no caso de quaisquer incidentes ocorridos em 

campo, para que a empresa possa comunicar à FUNAI local e a CGLIC; 

4. Apresentar comprovante de vacinação atualizado (carteira de vacinação) inclusive contra 

moléstia endêmica na área (febre amarela), e de atestado médico de saúde comprovando não ser 

portador de moléstia contagiosa; 

5. Fotografar, gravar ou filmar somente com autorização por escrita à CTL de Aracruz-ES e/ou 

Regional de Governador Valadares/MG, para que a mesma solicite aos índios, sendo sua utilização restrita 

aos propósitos das atividades realizadas, sendo vedada, portanto, sua utilização para quaisquer outros 

fins, inclusive comerciais, em consonância com a Portaria Funai nº. 177 de 16.02.06 (DOU 036 de 20.02.06 

seção 01 pg. 26). As imagens não devem ser expostas em sites de relacionamento ou em qualquer meio 

de divulgação. 

4. Normas de conduta em Terras Indígenas 
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Ida às aldeias: as atividades que se pretendem realizar dentro da terra indígena devem ser discutidas e 

pactuadas com a Fundação Renova, para que a empresa discuta com as Unidades Locais da FUNAI 

quanto aos Territórios Indígenas sob sua jurisdição, e devem estar de acordo com esse termo de conduta. 

No caso de prestação de serviços, as atividades devem se restringir às contratadas, cumprindo os prazos 

estabelecidos. Antes de iniciar as atividades na aldeia, deve-se apresentar os planos de trabalho para a 

Fundação Renova discutir com os indígenas. 

Postura: recomenda-se aos não índios evitar o uso de roupas, objetos ou mídias (filmes, músicas, jogos 

de celular entre outros) de conotação pornográfica, racista ou religiosa. 

Também deve ser evitado o uso de sungas, biquínis, ou outras peças íntimas nas aldeias, ainda que para 

tomar banho nos rios. É proibido assediar sexualmente os indígenas ou aceitar qualquer tipo de assédio, 

mesmo que tenha o consentimento. 

Saúde: tendo em vista a situação de vulnerabilidade epidemiológica dos povos, os não índios não devem 

ingressar nas referidas Terras Indígenas (Tis) portando nenhuma doença infectocontagiosa (gripe, 

sarampo, rubéola, varicela, dermatoses, coqueluche, escabiose, entre outras). Recomenda-se diagnose 

por médicos especializados e exige-se a atualização contínua da cobertura vacinal. 

Uso de Armas: o porte e uso de armas de fogo são exclusivos aos funcionários das forças de segurança 

pública. 

Drogas e bebidas alcoólicas: É terminantemente proibido o ingresso, porte e consumo de bebidas 

alcoólicas e/ou drogas ilícitas, bem como ingressar nas Terras Indígenas apresentando sintomas de uso 

dos mesmos. Sendo vedado oferecer, sugerir ou consumir, junto com os indígenas, drogas ou bebidas 

diferentes daquelas tradicionalmente consumidas. 

Linguagem: é solicitado aos não índios que, dentro das Terras Indígenas, seja evitado ao máximo os 

palavrões, xingamentos, gírias e expressões que denotem preconceitos e/ou pontos de vista 

depreciativos em relação aos índios. 

Alimentação: considerando as particularidades alimentares tradicionais desses povos, é 

terminantemente proibida a distribuição de certos gêneros alimentícios ricos em açúcar, óleo e sal para 

os indígenas tais como balas, doces, bombons, pirulitos, chocolates, salgadinhos industrializados 

(“chips”), suco em pó industrializado (“Ki-Suco”, “Tang”, entre outros), condimentos, bolachas doces 

recheadas, refrigerantes, entre outros. Além de provocar graves enfermidades como diabetes, pressão 

alta e cáries, a distribuição desses alimentos agrava o problema do lixo nas Terras Indígenas. 
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Gestão do lixo: recomenda-se que dentro do planejamento logístico, as equipes minimizem os artigos 

descartáveis, evitando o acúmulo de lixo. Além disso, é imprescindível que o lixo não orgânico não seja 

exposto ou descartado nas Terras Indígenas, sendo recomendado que as equipes transportem o lixo para 

a cidade. 

Biodiversidade: de acordo com a legislação brasileira, é proibida a retirada ou dano a quaisquer elementos 

e recursos naturais provenientes da flora, fauna, solo, subsolo e cursos hídricos das Terras Indígenas, 

preservando-se a integridade e biodiversidade do ecossistema local. Desta forma, coletas, caças e pescas 

são proibidas. 

Artesanato: os indígenas produzem artesanato a partir de diferentes matérias-primas, entre eles penas, 

ossos e dentes de animais silvestres. É importante lembrar que de acordo com a  Lei de Crimes Ambientais 

é proibido o comércio de qualquer peça que faça uso desse tipo de material, portanto, deve-se ter 

cuidado ao aceitar presentes, comprar e encomendar artesanato dos indígenas. Além disso, recomenda-

se que toda troca ou negociação seja orientada pela FUNAI a fim de auxiliar no diálogo conjunto na busca 

de um preço justo pelo trabalho realizado. 

Proselitismo religioso: é terminantemente proibido o exercício de quaisquer atividades religiosas junto 

aos povos indígenas, como hinos e cantos religiosos, rezas coletivas, tradução da bíblia, cantos e preces, 

bem como o uso de roupas com imagens ou expressões religiosas. 

 Continuou: TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 

Respeito à diversidade cultural: é solicitado aos não indígenas uma postura de respeito, dignidade e 

profissionalismo perante a especificidade cultural dos povos indígenas. Lembre-se que você estará na 

casa de outras pessoas. 

Uso de cartões de banco e senhas: atualmente, muitos indígenas recebem salários, pensões e benefícios 

através de contas bancárias. Para tanto, podem demandar ajuda, mas é terminantemente proibido o 

empréstimo, retenção e uso de cartões de banco e senhas de indígenas, mesmo quando solicitado. 

Imprevistos: em situações não previstas nestas diretrizes, solicitamos que consulte as unidades locais da 

FUNAI. Como referência, adote sempre o princípio da precaução (não faça) e do respeito. 

5. Concordância 

Declaro estar ciente de tais informações e que posso responder civil, criminal e administrativamente pela 

não observância das recomendações e proibições contidas nesse termo de compromisso individual, bem 
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como estou ciente de que as autorizações para entrada em Terra Indígena poderão ser suspensas a 

qualquer tempo desde que: 

I. seja solicitada a interrupção por parte da comunidade indígena; 

II. o serviço prestado ou os meios utilizados venham a gerar conflitos dentro da terra indígena; 

III. haja a ocorrência de situações epidêmicas agudas ou conflitos graves envolvendo índios e não-

índios. 

 

 
 
____________________________________________ 
Wedson Barros Andrade 
General Manager Environmental LATAM 
 
 
São Paulo, 13 de agosto de 2024. 
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TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 

1. Identificação 
 

1. Nome: Jean Jefferson de Souza 

2. RG: MG-8.464.825 
3. CPF: 036.127.146-86 
4. Nacionalidade: Brasileira 

5. Profissão: Amostrador 

6. Registro Profissional em Conselho (se houver): NA 
 
 

2. Solicitação 

Eu, Jean Jefferson de Souza solicito o ingresso na Terra Indígena Tupiniquim/Guarani e TI 
Comboios, com o objetivo de realizar prestação dos serviços em coleta, preservação, Transporte 
e análises laboratoriais, pela empresa ALS AMBIENTAL LTDA, no  âmbito  dos  acordos  firmados  
entre  a  Fundação Renova e Povo Tupiniquim/Guarani e comprometo-me a: 

3. Obrigações legais 

1. Respeitar toda a legislação brasileira e tratados internacionais de proteção aos povos 

indígenas e seus territórios. 

2. Não retirar dos limites da terra indígena qualquer tipo de material biótico ou abiótico. 

3. Comunicar imediatamente a Fundação Renova, no caso de quaisquer incidentes ocorridos em 

campo, para que a empresa possa comunicar à FUNAI local e a CGLIC; 

4. Apresentar comprovante de vacinação atualizado (carteira de vacinação) inclusive contra 

moléstia endêmica na área (febre amarela), e de atestado médico de saúde comprovando não 

ser portador de moléstia contagiosa; 

5. Fotografar, gravar ou filmar somente com autorização por escrita à CTL de Aracruz-ES e/ou 

Regional de Governador Valadares/MG, para que a mesma solicite aos índios, sendo sua 

utilização restrita aos propósitos das atividades realizadas, sendo vedada, portanto, sua 

utilização para quaisquer outros fins, inclusive comerciais, em consonância com a Portaria Funai 

nº. 177 de 16.02.06 (DOU 036 de 20.02.06 seção 01 pg. 26). As imagens não devem ser expostas 

em sites de relacionamento ou em qualquer meio de divulgação. 

4. Normas de conduta em Terras Indígenas 

Ida às aldeias: as atividades que se pretendem realizar dentro da terra indígena devem ser 

discutidas e pactuadas com a Fundação Renova, para que a empresa discuta com as Unidades 

Locais da FUNAI quanto aos Territórios Indígenas sob sua jurisdição, e devem estar de acordo 

com esse termo de conduta. 

No caso de prestação de serviços, as atividades devem se restringir às contratadas, cumprindo 

os prazos estabelecidos. Antes de iniciar as atividades na aldeia, deve-se apresentar os planos 

de trabalho para a Fundação Renova discutir com os indígenas. 

Postura: recomenda-se aos não índios evitar o uso de roupas, objetos ou mídias (filmes, músicas, 

jogos de celular entre outros) de conotação pornográfica, racista ou religiosa. 
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Também deve ser evitado o uso de sungas, biquínis, ou outras peças íntimas nas aldeias, ainda 

que para tomar banho nos rios. É proibido assediar sexualmente os indígenas ou aceitar 

qualquer tipo de assédio, mesmo que tenha o consentimento. 

Saúde: tendo em vista a situação de vulnerabilidade epidemiológica dos povos, os não índios 

não devem ingressar nas referidas Terras Indígenas (Tis) portando nenhuma doença 

infectocontagiosa (gripe, sarampo, rubéola, varicela, dermatoses, coqueluche, escabiose, entre 

outras). Recomenda-se diagnose por médicos especializados e exige-se a atualização contínua 

da cobertura vacinal. 

Uso de Armas: o porte e uso de armas de fogo são exclusivos aos funcionários das forças de 

segurança pública. 

Drogas e bebidas alcoólicas: É terminantemente proibido o ingresso, porte e consumo de 

bebidas alcoólicas e/ou drogas ilícitas, bem como ingressar nas Terras Indígenas apresentando 

sintomas de uso dos mesmos. Sendo vedado oferecer, sugerir ou consumir, junto com os 

indígenas, drogas ou bebidas diferentes daquelas tradicionalmente consumidas. 

Linguagem: é solicitado aos não índios que, dentro das Terras Indígenas, seja evitado ao máximo 

os palavrões, xingamentos, gírias e expressões que denotem preconceitos e/ou pontos de vista 

depreciativos em relação aos índios. 

Alimentação: considerando as particularidades alimentares tradicionais desses povos, é 

terminantemente proibida a distribuição de certos gêneros alimentícios ricos em açúcar, óleo e 

sal para os indígenas tais como balas, doces, bombons, pirulitos, chocolates, salgadinhos 

industrializados (“chips”), suco em pó industrializado (“Ki-Suco”, “Tang”, entre outros), 

condimentos, bolachas doces recheadas, refrigerantes, entre outros. Além de provocar graves 

enfermidades como diabetes, pressão alta e cáries, a distribuição desses alimentos agrava o 

problema do lixo nas Terras Indígenas. 

Gestão do lixo:recomenda-se que dentro do planejamento logístico, as equipes minimizem os 

artigos descartáveis, evitando o acúmulo de lixo. Além disso, é imprescindível que o lixo não 

orgânico não seja exposto ou descartado nas Terras Indígenas, sendo recomendado que as 

equipes transportem o lixo para a cidade. 

Biodiversidade: de acordo com a legislação brasileira, é proibida a retirada ou dano a quaisquer 

elementos e recursos naturais provenientes da flora, fauna, solo, subsolo e cursos hídricos das 

Terras Indígenas, preservando-se a integridade e biodiversidade do ecossistema local. Desta 

forma, coletas, caças e pescas são proibidas. 

Artesanato: os indígenas produzem artesanato a partir de diferentes matérias-primas, entre 

eles penas, ossos e dentes de animais silvestres. É importante lembrar que de acordo com a  Lei 

de Crimes Ambientais é proibido o comércio de qualquer peça que faça uso desse tipo de 

material, portanto, deve-se ter cuidado ao aceitar presentes, comprar e encomendar artesanato 

dos indígenas. Além disso, recomenda-se que toda troca ou negociação seja orientada pela 

FUNAI a fim de auxiliar no diálogo conjunto na busca de um preço justo pelo trabalho realizado. 

Proselitismo religioso: é terminantemente proibido o exercício de quaisquer atividades 

religiosas junto aos povos indígenas, como hinos e cantos religiosos, rezas coletivas, tradução 

da bíblia, cantos e preces, bem como o uso de roupas com imagens ou expressões religiosas. 
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Continuou: TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 
 

Respeito à diversidade cultural: é solicitado aos não indígenas uma postura de respeito, 

dignidade e profissionalismo perante a especificidade cultural dos povos indígenas. Lembre-se 

que você estará na casa de outras pessoas. 

Uso de cartões de banco e senhas:atualmente, muitos indígenas recebem salários, pensões e 

benefícios através de contas bancárias. Para tanto, podem demandar ajuda, mas é 

terminantemente proibido o empréstimo, retenção e uso de cartões de banco e senhas de 

indígenas, mesmo quando solicitado. 

Imprevistos: em situações não previstas nestas diretrizes, solicitamos que consulte as unidades 

locais da FUNAI. Como referência, adote sempre o princípio da precaução (não faça) e do 

respeito. 

5. Concordância 

Declaro estar ciente de tais informações e que posso responder civil, criminal e 

administrativamente pela não observância das recomendações e proibições contidas nesse 

termo de compromisso individual, bem como estou ciente de que as autorizações para  entrada 

em Terra Indígena poderão ser suspensas a qualquer tempo desde que: 

I. seja solicitada a interrupção por parte da comunidade indígena; 

II. o serviço prestado ou os meios utilizados venham a gerar conflitos dentro da terra indígena; 

III. haja a ocorrência de situações epidêmicas agudas ou conflitos graves envolvendo índios e 

não-índios. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 

 

 
Local Contagem-MG     
Data: 14 de agostos de 2024. 
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TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 

1. Identificação 
 

1. Nome: 

2. RG:  
3. CPF:  
4. Nacionalidade:  

5. Profissão: Amostrador 

6. Registro Profissional em Conselho (se houver): NA 
 
 

2. Solicitação 

Eu, _____________________________________________________________ solicito o ingresso 
na Terra Indígena Tupiniquim/Guarani e TI Comboios, com o objetivo de realizar prestação dos 
serviços em coleta, preservação, Transporte e análises laboratoriais, pela empresa ALS 
AMBIENTAL LTDA, no  âmbito  dos  acordos  firmados  entre  a  Fundação Renova e Povo 
Tupiniquim/Guarani e comprometo-me a: 

3. Obrigações legais 

1. Respeitar toda a legislação brasileira e tratados internacionais de proteção aos povos 

indígenas e seus territórios. 

2. Não retirar dos limites da terra indígena qualquer tipo de material biótico ou abiótico. 

3. Comunicar imediatamente a Fundação Renova, no caso de quaisquer incidentes ocorridos em 

campo, para que a empresa possa comunicar à FUNAI local e a CGLIC; 

4. Apresentar comprovante de vacinação atualizado (carteira de vacinação) inclusive contra 

moléstia endêmica na área (febre amarela), e de atestado médico de saúde comprovando não 

ser portador de moléstia contagiosa; 

5. Fotografar, gravar ou filmar somente com autorização por escrita à CTL de Aracruz-ES e/ou 

Regional de Governador Valadares/MG, para que a mesma solicite aos índios, sendo sua 

utilização restrita aos propósitos das atividades realizadas, sendo vedada, portanto, sua 

utilização para quaisquer outros fins, inclusive comerciais, em consonância com a Portaria Funai 

nº. 177 de 16.02.06 (DOU 036 de 20.02.06 seção 01 pg. 26). As imagens não devem ser expostas 

em sites de relacionamento ou em qualquer meio de divulgação. 

4. Normas de conduta em Terras Indígenas 

Ida às aldeias: as atividades que se pretendem realizar dentro da terra indígena devem ser 

discutidas e pactuadas com a Fundação Renova, para que a empresa discuta com as Unidades 

Locais da FUNAI quanto aos Territórios Indígenas sob sua jurisdição, e devem estar de acordo 

com esse termo de conduta. 

No caso de prestação de serviços, as atividades devem se restringir às contratadas, cumprindo 

os prazos estabelecidos. Antes de iniciar as atividades na aldeia, deve-se apresentar os planos 

de trabalho para a Fundação Renova discutir com os indígenas. 

Postura: recomenda-se aos não índios evitar o uso de roupas, objetos ou mídias (filmes, músicas, 

jogos de celular entre outros) de conotação pornográfica, racista ou religiosa. 

Lourivanderson dos Santos Magalhães Braz
MG - 17.212.072
106.792.996-70

Brasileiro
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Também deve ser evitado o uso de sungas, biquínis, ou outras peças íntimas nas aldeias, ainda 

que para tomar banho nos rios. É proibido assediar sexualmente os indígenas ou aceitar 

qualquer tipo de assédio, mesmo que tenha o consentimento. 

Saúde: tendo em vista a situação de vulnerabilidade epidemiológica dos povos, os não índios 

não devem ingressar nas referidas Terras Indígenas (Tis) portando nenhuma doença 

infectocontagiosa (gripe, sarampo, rubéola, varicela, dermatoses, coqueluche, escabiose, entre 

outras). Recomenda-se diagnose por médicos especializados e exige-se a atualização contínua 

da cobertura vacinal. 

Uso de Armas: o porte e uso de armas de fogo são exclusivos aos funcionários das forças de 

segurança pública. 

Drogas e bebidas alcoólicas: É terminantemente proibido o ingresso, porte e consumo de 

bebidas alcoólicas e/ou drogas ilícitas, bem como ingressar nas Terras Indígenas apresentando 

sintomas de uso dos mesmos. Sendo vedado oferecer, sugerir ou consumir, junto com os 

indígenas, drogas ou bebidas diferentes daquelas tradicionalmente consumidas. 

Linguagem: é solicitado aos não índios que, dentro das Terras Indígenas, seja evitado ao máximo 

os palavrões, xingamentos, gírias e expressões que denotem preconceitos e/ou pontos de vista 

depreciativos em relação aos índios. 

Alimentação: considerando as particularidades alimentares tradicionais desses povos, é 

terminantemente proibida a distribuição de certos gêneros alimentícios ricos em açúcar, óleo e 

sal para os indígenas tais como balas, doces, bombons, pirulitos, chocolates, salgadinhos 

industrializados (“chips”), suco em pó industrializado (“Ki-Suco”, “Tang”, entre outros), 

condimentos, bolachas doces recheadas, refrigerantes, entre outros. Além de provocar graves 

enfermidades como diabetes, pressão alta e cáries, a distribuição desses alimentos agrava o 

problema do lixo nas Terras Indígenas. 

Gestão do lixo:recomenda-se que dentro do planejamento logístico, as equipes minimizem os 

artigos descartáveis, evitando o acúmulo de lixo. Além disso, é imprescindível que o lixo não 

orgânico não seja exposto ou descartado nas Terras Indígenas, sendo recomendado que as 

equipes transportem o lixo para a cidade. 

Biodiversidade: de acordo com a legislação brasileira, é proibida a retirada ou dano a quaisquer 

elementos e recursos naturais provenientes da flora, fauna, solo, subsolo e cursos hídricos das 

Terras Indígenas, preservando-se a integridade e biodiversidade do ecossistema local. Desta 

forma, coletas, caças e pescas são proibidas. 

Artesanato: os indígenas produzem artesanato a partir de diferentes matérias-primas, entre 

eles penas, ossos e dentes de animais silvestres. É importante lembrar que de acordo com a  Lei 

de Crimes Ambientais é proibido o comércio de qualquer peça que faça uso desse tipo de 

material, portanto, deve-se ter cuidado ao aceitar presentes, comprar e encomendar artesanato 

dos indígenas. Além disso, recomenda-se que toda troca ou negociação seja orientada pela 

FUNAI a fim de auxiliar no diálogo conjunto na busca de um preço justo pelo trabalho realizado. 

Proselitismo religioso: é terminantemente proibido o exercício de quaisquer atividades 

religiosas junto aos povos indígenas, como hinos e cantos religiosos, rezas coletivas, tradução 

da bíblia, cantos e preces, bem como o uso de roupas com imagens ou expressões religiosas. 
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Continuou: TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 
 

Respeito à diversidade cultural: é solicitado aos não indígenas uma postura de respeito, 

dignidade e profissionalismo perante a especificidade cultural dos povos indígenas. Lembre-se 

que você estará na casa de outras pessoas. 

Uso de cartões de banco e senhas:atualmente, muitos indígenas recebem salários, pensões e 

benefícios através de contas bancárias. Para tanto, podem demandar ajuda, mas é 

terminantemente proibido o empréstimo, retenção e uso de cartões de banco e senhas de 

indígenas, mesmo quando solicitado. 

Imprevistos: em situações não previstas nestas diretrizes, solicitamos que consulte as unidades 

locais da FUNAI. Como referência, adote sempre o princípio da precaução (não faça) e do 

respeito. 

5. Concordância 

Declaro estar ciente de tais informações e que posso responder civil, criminal e 

administrativamente pela não observância das recomendações e proibições contidas nesse 

termo de compromisso individual, bem como estou ciente de que as autorizações para  entrada 

em Terra Indígena poderão ser suspensas a qualquer tempo desde que: 

I. seja solicitada a interrupção por parte da comunidade indígena; 

II. o serviço prestado ou os meios utilizados venham a gerar conflitos dentro da terra indígena; 

III. haja a ocorrência de situações epidêmicas agudas ou conflitos graves envolvendo índios e 

não-índios. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 

 

 
Local Contagem-MG     
Data: 15 de agostos de 2024. 
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TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 

1. Identificação 
 

1. Nome: Jorge Coutinho 

2. RG: 19.227.73 
3. CPF: 097.922.397-07 
4. Nacionalidade: Brasileira 

5. Profissão: Amostrador 

6. Registro Profissional em Conselho (se houver): NA 
 
 

2. Solicitação 

Eu, Jorge Coutinho solicito o ingresso na Terra Indígena Tupiniquim/Guarani e TI Comboios, com 
o objetivo de realizar prestação dos serviços em coleta, preservação, Transporte e análises 
laboratoriais, pela empresa ALS AMBIENTAL LTDA, no  âmbito  dos  acordos  firmados  entre  a  
Fundação Renova e Povo Tupiniquim/Guarani e comprometo-me a: 

3. Obrigações legais 

1. Respeitar toda a legislação brasileira e tratados internacionais de proteção aos povos 

indígenas e seus territórios. 

2. Não retirar dos limites da terra indígena qualquer tipo de material biótico ou abiótico. 

3. Comunicar imediatamente a Fundação Renova, no caso de quaisquer incidentes ocorridos em 

campo, para que a empresa possa comunicar à FUNAI local e a CGLIC; 

4. Apresentar comprovante de vacinação atualizado (carteira de vacinação) inclusive contra 

moléstia endêmica na área (febre amarela), e de atestado médico de saúde comprovando não 

ser portador de moléstia contagiosa; 

5. Fotografar, gravar ou filmar somente com autorização por escrita à CTL de Aracruz-ES e/ou 

Regional de Governador Valadares/MG, para que a mesma solicite aos índios, sendo sua 

utilização restrita aos propósitos das atividades realizadas, sendo vedada, portanto, sua 

utilização para quaisquer outros fins, inclusive comerciais, em consonância com a Portaria Funai 

nº. 177 de 16.02.06 (DOU 036 de 20.02.06 seção 01 pg. 26). As imagens não devem ser expostas 

em sites de relacionamento ou em qualquer meio de divulgação. 

4. Normas de conduta em Terras Indígenas 

Ida às aldeias: as atividades que se pretendem realizar dentro da terra indígena devem ser 

discutidas e pactuadas com a Fundação Renova, para que a empresa discuta com as Unidades 

Locais da FUNAI quanto aos Territórios Indígenas sob sua jurisdição, e devem estar de acordo 

com esse termo de conduta. 

No caso de prestação de serviços, as atividades devem se restringir às contratadas, cumprindo 

os prazos estabelecidos. Antes de iniciar as atividades na aldeia, deve-se apresentar os planos 

de trabalho para a Fundação Renova discutir com os indígenas. 

Postura: recomenda-se aos não índios evitar o uso de roupas, objetos ou mídias (filmes, músicas, 

jogos de celular entre outros) de conotação pornográfica, racista ou religiosa. 
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Também deve ser evitado o uso de sungas, biquínis, ou outras peças íntimas nas aldeias, ainda 

que para tomar banho nos rios. É proibido assediar sexualmente os indígenas ou aceitar 

qualquer tipo de assédio, mesmo que tenha o consentimento. 

Saúde: tendo em vista a situação de vulnerabilidade epidemiológica dos povos, os não índios 

não devem ingressar nas referidas Terras Indígenas (Tis) portando nenhuma doença 

infectocontagiosa (gripe, sarampo, rubéola, varicela, dermatoses, coqueluche, escabiose, entre 

outras). Recomenda-se diagnose por médicos especializados e exige-se a atualização contínua 

da cobertura vacinal. 

Uso de Armas: o porte e uso de armas de fogo são exclusivos aos funcionários das forças de 

segurança pública. 

Drogas e bebidas alcoólicas: É terminantemente proibido o ingresso, porte e consumo de 

bebidas alcoólicas e/ou drogas ilícitas, bem como ingressar nas Terras Indígenas apresentando 

sintomas de uso dos mesmos. Sendo vedado oferecer, sugerir ou consumir, junto com os 

indígenas, drogas ou bebidas diferentes daquelas tradicionalmente consumidas. 

Linguagem: é solicitado aos não índios que, dentro das Terras Indígenas, seja evitado ao máximo 

os palavrões, xingamentos, gírias e expressões que denotem preconceitos e/ou pontos de vista 

depreciativos em relação aos índios. 

Alimentação: considerando as particularidades alimentares tradicionais desses povos, é 

terminantemente proibida a distribuição de certos gêneros alimentícios ricos em açúcar, óleo e 

sal para os indígenas tais como balas, doces, bombons, pirulitos, chocolates, salgadinhos 

industrializados (“chips”), suco em pó industrializado (“Ki-Suco”, “Tang”, entre outros), 

condimentos, bolachas doces recheadas, refrigerantes, entre outros. Além de provocar graves 

enfermidades como diabetes, pressão alta e cáries, a distribuição desses alimentos agrava o 

problema do lixo nas Terras Indígenas. 

Gestão do lixo:recomenda-se que dentro do planejamento logístico, as equipes minimizem os 

artigos descartáveis, evitando o acúmulo de lixo. Além disso, é imprescindível que o lixo não 

orgânico não seja exposto ou descartado nas Terras Indígenas, sendo recomendado que as 

equipes transportem o lixo para a cidade. 

Biodiversidade: de acordo com a legislação brasileira, é proibida a retirada ou dano a quaisquer 

elementos e recursos naturais provenientes da flora, fauna, solo, subsolo e cursos hídricos das 

Terras Indígenas, preservando-se a integridade e biodiversidade do ecossistema local. Desta 

forma, coletas, caças e pescas são proibidas. 

Artesanato: os indígenas produzem artesanato a partir de diferentes matérias-primas, entre 

eles penas, ossos e dentes de animais silvestres. É importante lembrar que de acordo com a  Lei 

de Crimes Ambientais é proibido o comércio de qualquer peça que faça uso desse tipo de 

material, portanto, deve-se ter cuidado ao aceitar presentes, comprar e encomendar artesanato 

dos indígenas. Além disso, recomenda-se que toda troca ou negociação seja orientada pela 

FUNAI a fim de auxiliar no diálogo conjunto na busca de um preço justo pelo trabalho realizado. 

Proselitismo religioso: é terminantemente proibido o exercício de quaisquer atividades 

religiosas junto aos povos indígenas, como hinos e cantos religiosos, rezas coletivas, tradução 

da bíblia, cantos e preces, bem como o uso de roupas com imagens ou expressões religiosas. 
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Continuou: TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL (com normas de conduta da FUNAI) 
 

Respeito à diversidade cultural: é solicitado aos não indígenas uma postura de respeito, 

dignidade e profissionalismo perante a especificidade cultural dos povos indígenas. Lembre-se 

que você estará na casa de outras pessoas. 

Uso de cartões de banco e senhas:atualmente, muitos indígenas recebem salários, pensões e 

benefícios através de contas bancárias. Para tanto, podem demandar ajuda, mas é 

terminantemente proibido o empréstimo, retenção e uso de cartões de banco e senhas de 

indígenas, mesmo quando solicitado. 

Imprevistos: em situações não previstas nestas diretrizes, solicitamos que consulte as unidades 

locais da FUNAI. Como referência, adote sempre o princípio da precaução (não faça) e do 

respeito. 

5. Concordância 

Declaro estar ciente de tais informações e que posso responder civil, criminal e 

administrativamente pela não observância das recomendações e proibições contidas nesse 

termo de compromisso individual, bem como estou ciente de que as autorizações para  entrada 

em Terra Indígena poderão ser suspensas a qualquer tempo desde que: 

I. seja solicitada a interrupção por parte da comunidade indígena; 

II. o serviço prestado ou os meios utilizados venham a gerar conflitos dentro da terra indígena; 

III. haja a ocorrência de situações epidêmicas agudas ou conflitos graves envolvendo índios e 

não-índios. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 

 

 
Local: Linhares-ES     
Data: 14 de agostos de 2024. 
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Carteira Nacional de Vacinação Digital

Nome 

FELIPE RAMON PEREIRA
Data de nascimento 

10/06/1988
CPF/CNS 

013.283.756-09
Nome da Mãe 
MARIA DO CARMO SEVERINO PEREIRA

Nacionalidade 
BRASILEIRO

Sexo 
MASCULINO

Obs.: Este documento é válido em todo território nacional. O seu uso não é obrigatório e não pode ser utilizado para fins discriminatórios.

VACINAÇÃO COVID-19

Vacina/Profilaxia Data Dose Lote Estratégia * CNES Estabelecimento de Saúde Município UF

COVID-19 PFIZER - COMIRNATY 24/01/2022 Reforço FM2958 - 2216574 UBS ESPLANADA PONTE NOVA MG

COVID-19 PFIZER - COMIRNATY 16/09/2021 2/2 FF8840 - 2206374 AMBULATORIO SETTE DE BARROS PONTE NOVA MG

COVID-19 PFIZER - COMIRNATY 22/06/2021 1/2 EY0579 - 2190427 UNIDADE BASICA DE SAUDE 
ARPOADOR

CONTAGEM MG

VACINAS | SOROS | DILUENTES ADMINISTRADOS

Vacina/Profilaxia Data Dose Lote Estratégia * CNES Estabelecimento de Saúde Município UF

VACINA MENINGO ACWY 10/07/2023 Dose AMVA881A Rotina 2216671 PSF JOSE EVANGELISTA PINHEIRO PONTE NOVA MG

VACINA DIFTERIA E TÉTANO 
ADULTO

02/03/2020 3ª Dose 221500917B Rotina 2216671 PSF JOSE EVANGELISTA PINHEIRO PONTE NOVA MG

VACINA DIFTERIA E TÉTANO 
ADULTO

10/04/2019 2ª Dose 221500317B Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA FEBRE AMARELA 27/04/2011 Revacinação - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA HEPATITE B 15/04/2009 2ª Dose - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA SARAMPO, RUBÉOLA 30/08/2008 1ª Dose - Intensificação 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA HEPATITE B 08/04/2008 1ª Dose - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA SARAMPO, CAXUMBA, 
RUBÉOLA

08/04/2008 2ª Dose - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA DIFTERIA E TÉTANO 
ADULTO

08/04/2008 1ª Dose - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA HEPATITE B 21/09/2003 3ª Dose - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA FEBRE AMARELA 12/03/2001 Dose Inicial - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

VACINA SARAMPO, CAXUMBA, 
RUBÉOLA

20/08/1996 1ª Dose - Rotina 2216612 LABORATORIO CENTRAL PONTE NOVA MG

Carteira de Vacinação emitida às 08:42 em 26/08/2024

Esta carteira é expedida gratuitamente pelo Conecte SUS e as informações são 
provenientes da Rede Nacional de Dados em Saúde – DATASUS/Ministério da Saúde.

Sua autenticidade poderá ser confirmada pelo leitor Valida QRCode do aplicativo 
Conecte SUS ou na página do Valida Certidão na Internet, no endereço: validacertidao.

, por meio do código:saude.gov.br

3YUC.L5QK.Y9BM.DTZB

* CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

** Este registro se refere a uma vacina administrada no exterior, registrada a partir da transcrição de documento apresentado pelo cidadão, em um 
estabelecimento de Saúde no Brasil.

Este documento está alinhado com a Portaria GM/MS nº 1.533, de 18 de agosto de 2016, que redefine o Calendário Nacional de Vacinação, o Calendário
Nacional de Vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais de Vacinação, no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI), em todo o
território nacional.

https://validacertidao.saude.gov.br/
https://validacertidao.saude.gov.br/
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Carteira Nacional de Vacinação Digital

Nome 

FELIPE RAMON PEREIRA
Data de nascimento 

10/06/1988
CPF/CNS 

013.283.756-09
Nome da Mãe 
MARIA DO CARMO SEVERINO PEREIRA

Nacionalidade 
BRASILEIRO

Sexo 
MASCULINO

Obs.: Este documento é válido em todo território nacional. O seu uso não é obrigatório e não pode ser utilizado para fins discriminatórios.


